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PODER LEGISL,C ~
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PA..ÁCIO BCRGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECU~1VO N~ -(O SS /2025/DLES

...rJguaiana, 12 de ulho de 2025.

A Sua Exce ênda o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
‘refeito
Nesta

Assunto: Requer providências.

Senbor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção ao Reguerlitento r9 826 do
Iereador Mano Gás, aprovado pelo Douto ‘lenario, reiterar a Vossa Excelênc:a a soiicitação de
cóp4a do contato do Parquímetrc. bem como informações acerca da arrecadação mensal e
quanto é oestiriadc para empresa e para o mulicípio
2. Justifica-se o presente equerimento em ‘az~o da necessidace de
esclarecirnentcs para comunidade, demanca encaminhada através dc equerimen:o i~

586/2025 ‘Of. Exec. n2 725 de 15 de maio do corrente,.

Á 1.
Atenciosamente, ~ 1/

/ /
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